
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A CELEBRAR CONV~NIO, (CONTRATO) COM
A ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREEN
DIMENTOS DE ASSISTr.NCIA T~CNICA E EX
TENSÃO RURAL. EMATER/RS.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechirn, Est~
do do Rio Grande do Sul,FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
artigo 60, Inciso 11 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a renovar
Convªnio (contrato), entre a Prefeitura Municipal de
Erechim, e a Associação Riograndense de Empreendimentos
de Assistencia Técnica e Extensão Rural - EHATEP./RS.,por
um período de 2 (dois) anos, com o objetivo de serempre~
tados, por esta, aos produtores locais, serviços de As-
sistªncia e extensão Rural.

Art. 29 - A Prefeitura Municipal de Erechim, participará, por exer
cício financeiro, com urna contribuição equivalente de
5% (cinco por cento) do montante de sua quota-parte no
Fundo de Participação dos Municípios. - FPM.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vi00r na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS, 14 DE JULHO DE 1981.
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